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EDIÇÃO EXTRA

DECRETO ORÇAMENTÁRIO

<#E.G.B#1509527#1#1510981>

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 00535 DE 24 DE OUTUBRO DE 2023

Crédito Suplementar por Excesso de Arrecadação em favor de órgão (s) do Estado de 
Mato Grosso, para reforço de dotações constantes da lei orçamentária vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 66, Inciso III, da Constituição 
Estadual, e conforme o disposto na Lei nº 11.955 de 09 de dezembro de 2022 e Lei nº 12.012 de 25 de janeiro de 2023.

D E C R E T A :

Art. 1º Fica aberto no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado, constante da Lei nº 12.012 de 25 de janeiro de 2023, em favor 
do(s) Órgão(s) abaixo relacionado(s), Crédito Suplementar por Excesso de Arrecadação no valor total de R$ 2.664.000,00 (dois milhões e seiscentos e 
sessenta e quatro mil reais), para atender as programações constantes no Anexo Único de cada processo integrante deste Decreto.

Tipo:150

PROCESSO FIPLAN Nº UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR SUPLEMENTADO

5070 17502 COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE 
GÁS

2.664.000,00

TOTAL 2.664.000,00

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1°decorrerão de Excesso de Arrecadação.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 24 de Outubro de 2023, 202º da Independência e 135º da República.

ROGERIO LUIZ GALLO
Secretário de Estado de Fazenda

MAURO MENDES FERREIRA
Governador do Estado de Mato Grosso

(Assinado Eletronicamente)
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Anexo Único Detalhamento das Dotações Orçamentárias

PROCESSO : 5070 ÓRGÃO : 17502 - COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GÁS

FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA 
AÇÃO

REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

25 122 036 2007 Manutenção de 
serviços adminis-

trativos gerais

0600 F Suplementação 3390 1.501.0000 1.177.000,00

25 122 036 2008 Remuneração de 
pessoal ativo do 

Estado e encargos 
sociais.

0600 F Suplementação 3190 1.501.0000 800.000,00

25 122 036 4491 Pagamento de 
verbas indeniza-

tórias a servidores 
estaduais.

0600 F Suplementação 3390 1.501.0000 427.000,00

28 846 996 8039 Encargos com 
obrigações 

tributárias e contri-
butivas

0600 F Suplementação 3391 1.501.0000 260.000,00

TOTAL DO PROCESSO 2.664.000,00

Para termos e siglas utilizados neste Decreto, consultar Glossário publicado por meio da Portaria nº 038/2018/GS/SEPLAN/MT, D.O. de 14/11/2018, 
página 36,disponível também em www.seplag.mt.gov.br (orçamento/manuais).

<#E.G.B#1509527#2#1510981/>

Protocolo 1509527
<#E.G.B#1509529#2#1510983>

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 00539 DE 25 DE OUTUBRO DE 2023

Crédito Suplementar por Anulação em favor de órgão (s) do Estado de Mato Grosso, para 
reforço de dotações constantes da lei orçamentária vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 66, Inciso III, da Constituição 
Estadual, e conforme o disposto na Lei nº 11.955 de 09 de dezembro de 2022 e Lei nº 12.012 de 25 de janeiro de 2023.

D E C R E T A :

Art. 1º Fica aberto no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado, constante da Lei nº 12.012 de 25 de janeiro de 2023, em favor 
do(s) Órgão(s) abaixo relacionado(s), Crédito Suplementar por Anulação no valor total de R$ 11.497.524,40 (onze milhões e quatrocentos e noventa e 
sete mil e quinhentos e vinte e quatro reais e quarenta centavos), para atender as programações constantes no Anexo Único de cada processo integrante 
deste Decreto.

Tipo:100

PROCESSO FIPLAN Nº UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR SUPLEMENTADO

5154 25101 SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTU-
RA E LOGÍSTICA

11.497.524,40

TOTAL 11.497.524,40

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1°decorrerão da anulação de dotações orçamentárias, conforme indicado 
no Anexo Único do(s) respectivo(s) processo(s).

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 25 de Outubro de 2023, 202º da Independência e 135º da República.

ROGERIO LUIZ GALLO
Secretário de Estado de Fazenda

MAURO MENDES FERREIRA
Governador do Estado de Mato Grosso

(Assinado Eletronicamente)

Anexo Único Detalhamento das Dotações Orçamentárias

PROCESSO : 5154 ÓRGÃO : 25101 - SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA

FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO 
DA AÇÃO

REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

16 482 338 1763 Apoio e 
execução de 
habitação e 

infraestrutura

0100 F Anulação 4440 1.759.0000 2.500.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Casa construída (Unidade) 14,00

16 482 338 1763 Apoio e 
execução de 
habitação e 

infraestrutura

0600 F Anulação 4490 1.759.0000 8.997.524,40

Meta Física Ajustada Neste Processo Infraestrutura de residencial de interesse social apoiada (Unidade) 1,00

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO - Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT - Código de Autenticidade: a0410083
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00 451 338 5168 Apoio e 

execução de 
obras civis de 
infraestrutura 

urbana

0600 F Suplementação 4490 1.759.0000 11.497.524,40

Meta Física Ajustada Neste Processo Obra concluída (Unidade) 7,00

TOTAL DO PROCESSO 11.497.524,40

Para termos e siglas utilizados neste Decreto, consultar Glossário publicado por meio da Portaria nº 038/2018/GS/SEPLAN/MT, D.O. de 14/11/2018, 
página 36,disponível também em www.seplag.mt.gov.br (orçamento/manuais).

<#E.G.B#1509529#3#1510983/>

Protocolo 1509529
<#E.G.B#1509530#3#1510984>

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 00540 DE 25 DE OUTUBRO DE 2023

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, Transposição Orçamentária entre 
Programas de Governo por Reprogramação das dotações constantes na Lei Orçamentária 
vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 66, Inciso III, da Constituição 
Estadual, e conforme o disposto na Lei nº 11.955 de 09 de dezembro de 2022 e Lei nº 12.012 de 25 de janeiro de 2023.

D E C R E T A :

Art. 1º Fica aberto no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado, constante da Lei nº 12.012 de 25 de janeiro de 2023, em 
favor do(s) Órgão(s) abaixo relacionado(s), Transposição Orçamentária no valor total de R$ 10.200.958,52 (dez milhões e duzentos mil e novecentos e 
cinquenta e oito reais e cinquenta e dois centavos), para atender as programações constantes no Anexo Único de cada processo integrante deste Decreto.

Tipo:101

PROCESSO FIPLAN Nº UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR SUPLEMENTADO

5141 11401 EMPRESA MATO-GROSSENSE DE 
TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO

9.500.958,52

5239 12401 EMPRESA MATO-GROSSENSE DE 
PESQUISA, ASSISTÊNCIA E EXTENSÃO 

RURAL

700.000,00

TOTAL 10.200.958,52

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1° decorrerão de transposição de dotações orçamentárias, conforme 
indicado no Anexo Único do(s) respectivo(s) processo(s).

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 25 de Outubro de 2023, 202º da Independência e 135º da República.

ROGERIO LUIZ GALLO
Secretário de Estado de Fazenda

MAURO MENDES FERREIRA
Governador do Estado de Mato Grosso

(Assinado Eletronicamente)

Anexo Único Detalhamento das Dotações Orçamentárias

PROCESSO : 5141 ÓRGÃO : 11401 - EMPRESA MATO-GROSSENSE DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO

FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA 
AÇÃO

REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

04 126 515 1139 Ampliação da oferta 
de solução de TIC

0600 F Anulação 3390 1.501.0000 300.000,00

04 126 515 1139 Ampliação da oferta 
de solução de TIC

0600 F Anulação 4490 1.501.0000 70.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Nova solução de TIC implantada (Unidade) 5,00

04 126 515 1166 Aumento do indíce 
de sustentabilida-
de financeira da 

Empresa

9900 F Anulação 3390 1.501.0000 10.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Resultado financeiro equilibrado (Percentual) 99,70

04 126 356 1208 Centralização 
da infraestrutura 
corporativa de TI

0600 F Suplementação 3390 1.501.0000 20.172,29

Meta Física Ajustada Neste Processo Datacenter disponibilizado (Percentual) 99,80

04 126 515 1216 Aprimoramento da 
prontidão da gestão

0600 F Anulação 3390 1.501.0000 2.650.000,00

04 126 515 1216 Aprimoramento da 
prontidão da gestão

0600 F Anulação 4490 1.501.0000 60.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Parceria realizada (Unidade) 5,00
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04 122 036 2005 Manutenção e 
conservação de 

bens imóveis

9900 F Anulação 3390 1.501.0000 950.000,00

04 122 036 2007 Manutenção de 
serviços administra-

tivos gerais

9900 F Anulação 3390 1.501.0000 1.263.931,67

04 126 036 2259 Manutenção 
dos Benefícios 
adquiridos do 

Empregado Público

9900 F Anulação 3390 1.501.0000 1.268.467,89

Meta Física Ajustada Neste Processo Benefício mantido (Percentual) 99,80

04 126 515 2608 Aumento da 
prontidão 

operacional das 
soluções de TIC

0600 F Anulação 3390 1.501.0000 928.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Demanda atendida (Percentual) 75,00

04 126 356 2787 Manutenção da 
infraestrutura 

corporativa de TI

0600 F Suplementação 3390 1.501.0000 770.786,23

04 126 356 2787 Manutenção da 
infraestrutura 

corporativa de TI

0600 F Suplementação 4490 1.501.0000 8.700.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Infraestrutura mantida (Percentual) 99,80

28 843 994 8028 Amortização e 
encargos da dívida 

interna

0600 F Suplementação 3290 1.501.0000 10.000,00

28 846 996 8039 Encargos com 
obrigações 

tributárias e contri-
butivas

9900 F Anulação 3390 1.501.0000 2.000.558,96

TOTAL DO PROCESSO 9.500.958,52

PROCESSO : 5239 ÓRGÃO : 12401 - EMPRESA MATO-GROSSENSE DE PESQUISA, ASSISTÊNCIA E EXTENSÃO RURAL

FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA 
AÇÃO

REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

20 122 036 2007 Manutenção de 
serviços administra-

tivos gerais

9900 F Suplementação 3390 1.500.0000 570.000,00

20 606 382 2365 Prestação dos 
serviços de 

Assistência Técnica 
e Extensão Rural

9900 F Anulação 3390 1.500.0000 700.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Agricultor familiar assistido (Unidade) 45.000,00

20 122 036 4491 Pagamento de 
verbas indeniza-

tórias a servidores 
estaduais.

9900 F Suplementação 3390 1.500.0000 130.000,00

TOTAL DO PROCESSO 700.000,00

Para termos e siglas utilizados neste Decreto, consultar Glossário publicado por meio da Portaria nº 038/2018/GS/SEPLAN/MT, D.O. de 14/11/2018, 
página 36,disponível também em www.seplag.mt.gov.br (orçamento/manuais).

<#E.G.B#1509530#4#1510984/>

Protocolo 1509530
<#E.G.B#1509531#4#1510985>

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 00541 DE 25 DE OUTUBRO DE 2023

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, Transferência Orçamentária entre 
Categorias Econômicas de Despesa por Reprogramação das dotações constantes na Lei 
Orçamentária vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 66, Inciso III, da Constituição 
Estadual, e conforme o disposto na Lei nº 11.955 de 09 de dezembro de 2022 e Lei nº 12.012 de 25 de janeiro de 2023.

D E C R E T A :

Art. 1º Fica aberto no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado, constante da Lei nº 12.012 de 25 de janeiro de 2023, em favor 
do(s) Órgão(s) abaixo relacionado(s), Transferência Orçamentária no valor total de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), para atender as programações 
constantes no Anexo Único de cada processo integrante deste Decreto.

Tipo:103

PROCESSO FIPLAN Nº UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR SUPLEMENTADO

5030 19101 SECRETARIA DE ESTADO DE 
SEGURANÇA PÚBLICA

200.000,00

TOTAL 200.000,00

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO - Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT - Código de Autenticidade: a0410083



Página 5   27 de Outubro de 2023 Nº 28.612Diário   Oficial
Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1° decorrerão de transferências de dotações orçamentárias, entre 

Categorias Econômicas conforme indicado no Anexo Único do(s) respectivo(s) processo(s).
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 25 de Outubro de 2023, 202º da Independência e 135º da República.

ROGERIO LUIZ GALLO
Secretário de Estado de Fazenda

MAURO MENDES FERREIRA
Governador do Estado de Mato Grosso

(Assinado Eletronicamente)

Anexo Único Detalhamento das Dotações Orçamentárias

PROCESSO : 5030 ÓRGÃO : 19101 - SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA

FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA 
AÇÃO

REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

28 845 996 8026 Pagamento 
de emendas 

parlamentares 
impositivas

9900 F Suplementação 4450 1.500.0000 200.000,00

28 845 996 8026 Pagamento 
de emendas 

parlamentares 
impositivas

9900 F Anulação 3340 1.500.0000 200.000,00

TOTAL DO PROCESSO 200.000,00

<#E.G.B#1509531#5#1510985/>

Protocolo 1509531

<#E.G.B#1509533#5#1510988>

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 00542 DE 25 DE OUTUBRO DE 2023

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, Remanejamento Orçamentário em 
favor de órgão (s) do Estado de Mato Grosso, para reforço de dotações constantes da lei 
orçamentária vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 66, Inciso III, da Constituição 
Estadual, e conforme o disposto na Lei nº 11.955 de 09 de dezembro de 2022 e Lei nº 12.012 de 25 de janeiro de 2023.

D E C R E T A :

Art. 1º Fica aberto no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado, constante da Lei nº 12.012 de 25 de janeiro de 2023, em 
favor do(s) Órgão(s) abaixo relacionado(s), Remanejamento Orçamentário no valor total de R$ 506.000,00 (quinhentos e seis mil reais), para atender as 
programações constantes no Anexo Único de cada processo integrante deste Decreto.

Tipo:102

PROCESSO FIPLAN Nº UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR SUPLEMENTADO

4946 23601 FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO

300.000,00

4965 23601 FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO

106.000,00

4987 23601 FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO

100.000,00

TOTAL 506.000,00

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1° decorrerão de Remanejamento Orçamentário entre Unidades 
Orçamentárias, conforme indicado no Anexo Único do(s) respectivo(s) processo(s).

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 25 de Outubro de 2023, 202º da Independência e 135º da República.

ROGERIO LUIZ GALLO
Secretário de Estado de Fazenda

MAURO MENDES FERREIRA
Governador do Estado de Mato Grosso

(Assinado Eletronicamente)

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO - Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT - Código de Autenticidade: a0410083
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Anexo Único Detalhamento das Dotações Orçamentárias

PROCESSO : 4946 ÓRGÃO : 23101 - SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER

FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA 
AÇÃO

REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

28 845 996 8026 Pagamento 
de emendas 

parlamentares 
impositivas

9900 F Anulação 3350 1.500.0000 300.000,00

ÓRGÃO: 23601 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO DO ESTADO DE MATO GROSSO

28 845 996 8026 Pagamento 
de emendas 

parlamentares 
impositivas

9900 F Suplementação 3350 1.500.0000 300.000,00

TOTAL DO PROCESSO 300.000,00

PROCESSO : 4965 ÓRGÃO : 23101 - SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER

FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA 
AÇÃO

REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

28 845 996 8026 Pagamento 
de emendas 

parlamentares 
impositivas

9900 F Anulação 3350 1.500.0000 106.000,00

ÓRGÃO: 23601 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO DO ESTADO DE MATO GROSSO

28 845 996 8026 Pagamento 
de emendas 

parlamentares 
impositivas

9900 F Suplementação 3350 1.500.0000 106.000,00

TOTAL DO PROCESSO 106.000,00

PROCESSO : 4987 ÓRGÃO : 23101 - SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER

FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA 
AÇÃO

REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

28 845 996 8026 Pagamento 
de emendas 

parlamentares 
impositivas

9900 F Anulação 3350 1.500.0000 100.000,00

ÓRGÃO: 23601 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO DO ESTADO DE MATO GROSSO

28 845 996 8026 Pagamento 
de emendas 

parlamentares 
impositivas

9900 F Suplementação 3350 1.500.0000 100.000,00

TOTAL DO PROCESSO 100.000,00

Para termos e siglas utilizados neste Decreto, consultar Glossário publicado por meio da Portaria nº 038/2018/GS/SEPLAN/MT, D.O. de 14/11/2018, 
página 36,disponível também em www.seplag.mt.gov.br (orçamento/manuais).

<#E.G.B#1509533#6#1510988/>

Protocolo 1509533

<#E.G.B#1509535#6#1510990>

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 00543 DE 25 DE OUTUBRO DE 2023

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, Remanejamento Orçamentário em 
favor de órgão (s) do Estado de Mato Grosso, para reforço de dotações constantes da lei 
orçamentária vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 66, Inciso III, da Constituição 
Estadual, e conforme o disposto na Lei nº 11.955 de 09 de dezembro de 2022 e Lei nº 12.012 de 25 de janeiro de 2023.

D E C R E T A :

Art. 1º Fica aberto no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado, constante da Lei nº 12.012 de 25 de janeiro de 2023, em favor 
do(s) Órgão(s) abaixo relacionado(s), Remanejamento Orçamentário no valor total de R$ 1.461.997,23 (um milhão e quatrocentos e sessenta e um mil e 
novecentos e noventa e sete reais e vinte e três centavos), para atender as programações constantes no Anexo Único de cada processo integrante deste 
Decreto.

Tipo:102

PROCESSO FIPLAN Nº UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR SUPLEMENTADO

4959 23101 SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, ESPORTE 
E LAZER

120.000,00

5110 23101 SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, ESPORTE 
E LAZER

13.597,23

5164 11601 FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DO SISTEMA DE 
PESSOAL DO ESTADO DE MATO GROSSO

1.300.000,00

5228 23101 SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, ESPORTE 
E LAZER

28.400,00

TOTAL 1.461.997,23
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Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1° decorrerão de Remanejamento Orçamentário entre Unidades 

Orçamentárias, conforme indicado no Anexo Único do(s) respectivo(s) processo(s).

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 25 de Outubro de 2023, 202º da Independência e 135º da República.

ROGERIO LUIZ GALLO
Secretário de Estado de Fazenda

MAURO MENDES FERREIRA
Governador do Estado de Mato Grosso

(Assinado Eletronicamente)

Anexo Único Detalhamento das Dotações Orçamentárias

PROCESSO : 4959 ÓRGÃO : 23101 - SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER

FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA 
AÇÃO

REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

28 845 996 8026 Pagamento 
de emendas 

parlamentares 
impositivas

9900 F Suplementação 3340 1.500.0000 120.000,00

ÓRGÃO: 23601 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO DO ESTADO DE MATO GROSSO

28 845 996 8026 Pagamento 
de emendas 

parlamentares 
impositivas

9900 F Anulação 3350 1.500.0000 120.000,00

TOTAL DO PROCESSO 120.000,00

PROCESSO : 5110 ÓRGÃO : 23101 - SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER

FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA 
AÇÃO

REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

28 845 996 8026 Pagamento 
de emendas 

parlamentares 
impositivas

9900 F Suplementação 3350 1.500.0000 13.597,23

ÓRGÃO: 23601 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO DO ESTADO DE MATO GROSSO

28 845 996 8026 Pagamento 
de emendas 

parlamentares 
impositivas

9900 F Anulação 3350 1.500.0000 13.597,23

TOTAL DO PROCESSO 13.597,23

PROCESSO : 5164 ÓRGÃO : 11101 - SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA 
AÇÃO

REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

04 122 501 1777 Construção e 
restauração de 

prédios públicos

0600 F Anulação 4490 1.501.0100 1.300.000,00

ÓRGÃO: 11601 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DO SISTEMA DE PESSOAL DO ESTADO DE MATO GROSSO

04 122 036 2007 Manutenção de 
serviços adminis-

trativos gerais

9900 F Suplementação 4490 1.501.0100 1.300.000,00

TOTAL DO PROCESSO 1.300.000,00

PROCESSO : 5228 ÓRGÃO : 23101 - SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER

FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA 
AÇÃO

REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

28 845 996 8026 Pagamento 
de emendas 

parlamentares 
impositivas

9900 F Suplementação 3350 1.500.0000 28.400,00

ÓRGÃO: 23601 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO DO ESTADO DE MATO GROSSO

28 845 996 8026 Pagamento 
de emendas 

parlamentares 
impositivas

0600 F Anulação 4450 1.500.0000 19.800,00

28 845 996 8026 Pagamento 
de emendas 

parlamentares 
impositivas

9900 F Anulação 3350 1.500.0000 8.600,00

TOTAL DO PROCESSO 28.400,00

Para termos e siglas utilizados neste Decreto, consultar Glossário publicado por meio da Portaria nº 038/2018/GS/SEPLAN/MT, D.O. de 14/11/2018, 
página 36,disponível também em www.seplag.mt.gov.br (orçamento/manuais).

<#E.G.B#1509535#7#1510990/>

Protocolo 1509535
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SECRETARIAS

SEDEC

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

<#E.G.B#1509550#8#1511004>

EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO Nº 2097-2023/SEDEC, Processo: 
SEDEC-PRO-2023/01770.
Partes Fundo de Desenvolvimento Econômico-FUNDES, gerido pela 
SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔ-
MICO-SEDEC-CNPJ nº 03.507.415/0013-88 e a Prefeitura de Figueiropolis/
MT-CNPJ nº 01.367.762/0001-93.
Objeto: Realização da FEICOAGRO (Feira do Comércio e do Agronegócio) 
de Figueirópolis D’Oeste - MT.
Origem do Recurso:  Recurso próprio da secretaria.
Dotação Orçamentária: UO: 17.601, Programa: 385, Paoe: 2024, 
Natureza de Despesa: 3340, Fonte: 17590000
Valor da Concedente: R$ 599.295,00
Valor da Contrapartida: R$ 102.530,00
Valor Total do Convênio: R$ 701.825,00
Assinatura: 27/10/2023
Vigência: 31/12/2023
Assinam: César Alberto Miranda Lima dos Santos Costa-Sedec-MT e 

Eduardo Flausino Vilela-Prefeito de FigueirópolisMT..
<#E.G.B#1509550#8#1511004/>

Protocolo 1509550

<#E.G.B#1509551#8#1511006>

PORTARIA nº 160-2023/GAB/SEDEC

Dispõe sobre a designação do Fiscal do Termo de 
Convênio n° 2097-2023, firmado entre o Fundo de 
Desenvolvimento Econômico-FUNDES, gerido pela 
SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO-SEDEC e a Prefeitura de Figueirópolis/
MT.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
DE MATO GROSSO, no uso das atribuições conferidas na Legislação 
Estadual, e, em especial, Considerando o disposto no bem como o Art. 53, 
da Instrução Normativa Conjunta SEPLAN/SEFAZ/CGE nº 001, de 23 de 
fevereiro de 2015, em vigor,
RESOLVE:
Art. 1º - Designar, os servidores Adriano Botelho da Silva (titular) e 
Rodrigo Felipe Bernardo de Souza (suplente), para a função de fiscal 
do Termo de Convênio nº 2097-2023, celebrado entre o Fundo de 
Desenvolvimento Econômico-FUNDES, gerido pela SECRETARIA DE 
ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO-SEDEC, e a Prefeitura 
de Figueirópolis/MT, cujo objeto: Realização da FEICOAGRO (Feira do 
Comércio e do Agronegócio) de Figueirópolis D’Oeste - MT.
Art.2º - São obrigações do Fiscal do Convênio:
I- Fiscalizar a execução do objeto pactuado;
II- Informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que 
comprometam ou possam comprometer as atividades ou metas do 
convênio, de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como 
as providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas 
detectados;
III- Emitir ou homologar parecer técnico que ateste a realização de etapa 
prevista no Plano de Trabalho do convênio, como requisito para transferência 
das parcelas de recursos previstas no cronograma de desembolso.
IV- No caso de convênio, cuja execução se dê através do repasse de 
somente uma parcela, emiti ou atestar pareceres técnicos, no mínimo em 
uma ocasião, relativo aos atos que já foram realizados, apontando quais 
são as perspectivas de cumprimento do objeto no prazo estabelecido;
V-Emitir ou homologar parecer técnico relativo à execução física do 
convênio na forma de relatório final, independentemente da prestação de 
contas devida pelo órgão ou entidade convenente.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Cuiabá-MT, 27 de outubro de 2023.

César Alberto Miranda Lima dos Santos Costa
Secretário de Estado de Desenvolvimento Econômico-SEDEC

(Original Assinado)
<#E.G.B#1509551#8#1511006/>

Protocolo 1509551

SES

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
<#E.G.B#1509326#8#1510750>

 EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS CLASSIFICADOS
NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 003/SES/2023

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DE MATO GROSSO, no uso 
de suas atribuições legais, e Considerando os termos do inciso IX do art. 
37 da Constituição Federal/88, da Lei Complementar nº 441 de 24/10/2011, 
Lei Complementar nº 600/2017, do Decreto nº 88, 11 de maio de 2015; 
Considerando o Edital de Homologação do Resultado Final do Processo 
Seletivo Simplificado nº 003/SES/2023 - DOE de 28/08/2023 - Edição Extra; 
Considerando a demanda assistencial emergencial, TORNA PÚBLICA a 
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS CLASSIFICADOS, e:
RESOLVE:

1. Convocar os seguintes candidatos classificados:

HOSPITAL REGIONAL DE CÁCERES

ANALISTA DE TI - SISTEMA OPERACIONAL

ORD. INSCRIÇÃO NOME

1 51620 JOAO PAULO BORGES DA SILVA

ANALISTA DE TI - SUPORTE DE REDE

ORD. INSCRIÇÃO NOME

1 61975 MATHEUS SOUZA PARISI DIAS

2 53291 RAUL PELIZARI MARQUES

2. O candidato convocado deverá se apresentar no prazo de 
48 (quarenta e oito) horas úteis a contar da publicação, no setor de 
Recursos Humanos da Unidade para a qual foi convocado, munido da 
documentação especificada no Anexo I.

Cuiabá, 27 de outubro de 2023.

GILBERTO GOMES DE FIGUEIREDO
Secretário de Estado de Saúde

(Original assinado)

ANEXO I
DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA

- RG (cópia legível)
- CPF (cópia legível)
- Certidão de Nascimento ou Casamento (cópia legível)
- Comprovante da escolaridade exigida para o cargo/perfil profissional 
(cópia legível);
- Certidão de quitação com a Justiça Eleitoral e cópia legível do Título de 
Eleitor;
- Certidão de reservista - para os candidatos do sexo masculino (cópia 
legível);
- PIS ou PASEP (cópia legível);
- Carteira de Trabalho e Previdência Social (cópia da página de numeração 
da carteira)
- Certidão Negativa Criminal e Cível da Justiça Federal; (http://www.trf1.jus.
br/servicos/certidao)
- Certidão Negativa Criminal e Cível da Justiça Estadual;
(http://www.tjmt.jus.br/paginas/servicos/CertidaoNegativa/EmitirCertidao.
aspx)
- Certidão Negativa do Conselho Nacional de Justiça (Improbidade 
Administrativa);
(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php)
- Exame Admissional ou Atestado de Sanidade e Capacidade Física;
- Declaração de não estar impedido para nomeação, designação, ou 
contratação para provimento de quaisquer cargos, empregos ou funções na 
administração pública Direta ou Indireta;
- Declaração de Acúmulo ou Não Acúmulo de Cargo. Em caso de acúmulo, 
informar o cargo exercido e carga horária;
- Declaração de possuir ou não possuir sociedade ou qualquer participação 
com empresa pessoa jurídica de serviços de saúde, médicos ou afins;
- Declaração de bens;
- Declaração de Nepotismo;
- Agência e conta corrente no Banco do Brasil (cópia legível dos dados);
- Apresentar cópia da carteira profissional ou certidão válida comprobatória 
de registro no respectivo Conselho de Classe do Estado de Mato Grosso, 
quando exigido para o exercício profissional.
<#E.G.B#1509326#8#1510750/>

Protocolo 1509326
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TERCEIROS

<#E.G.B#1508960#9#1510364>

ATA Nº 01/2023 DE CRIAÇÃO DO COLÉGIO SÃO JOÃO PAULO II

Aos quatorze dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e três, às oito 
horas, no seguinte local rua Piracicaba, nº 2150, bairro Jardim Primavera 
II, na cidade de Primavera do Leste-MT, CEP nº 78.850-000, reuniram-se 
em assembleia geral todos as pessoas interessadas, na qualidade de 
fundadores, os abaixo-assinados, conforme lista de presença anexa, tendo 
por finalidade, única e exclusiva a criação do Colégio São João Paulo II, 
também designada pela sigla CSJPII, uma instituição de confessionali-
dade católica, de direito privado  com sede na Rua Piracicaba, nº 2150, 
Bairro Centro, na de cidade de Primavera do Leste-MT, CEP nº 78.850-000, 
e-mail: direcao@csjpii.com.br, para o funcionamento da Educação Infantil e 
da Educação Básica nas etapas do Ensino Fundamental e Ensino Médio.
<#E.G.B#1508960#9#1510364/>

Protocolo 1508960

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO - Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT - Código de Autenticidade: a0410083



Diário   Oficial Página 10   27 de Outubro de 2023 Nº 28.612

S
E

C
O

M
-M

T

MT.GOV.BR

Governo de

Mato
Grosso

PARA CURSOS 

EM TODO ESTADO, MAIS DE

50 MIL
VAGAS

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO - Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT - Código de Autenticidade: a0410083



Página 11   27 de Outubro de 2023 Nº 28.612Diário   Oficial

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO - Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT - Código de Autenticidade: a0410083



Diário   Oficial Página 12   27 de Outubro de 2023 Nº 28.612

Governo do Estado de Mato Grosso
Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão

SUPERINTENDÊNCIA DA IMPRENSA OFICIAL DO 
ESTADO DE MATO GROSSO

CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO
Rua Júlio Domingos de Campos

CEP 78050-970 - Cuiabá - Mato Grosso
CNPJ(MF) 03.507.415/0004-97

www.iomat.mt.gov.br
Acesse o portal E-Mato Grosso

www.mt.gov.br

ORIENTAÇÃO PARA PUBLICAÇÃO

De acordo com a Instrução Normativa nº 005/2008 do 
Diário Oficial de 27 de maio de 2008, as matérias deverão ser 
enviadas pelo sistema IOMATNET e no balcão da IOMAT, 

pessoalmente, em Pen Drive, CD-ROM ou através do correio 
eletrônico, publica@iomat.mt.gov.br, até as 16:00hs.

Os arquivos deverão ser em extensão .rtf, .doc ou .docx

ATENDIMENTO EXTERNO

De acordo com a Portaria nº 030/2019/SEPLAG do Diário 
Oficial de 05 de Abril de 2019, o atendimento é de Segunda à 

Sexta-feira, das 08:00hs às 12:00hs e 13:00hs às 17:00hs.

(65) 3613-8000

Limitando, qual novo colosso,
O ocidente do imenso Brasil,

Eis aqui, sempre em flor, Mato Grosso,
Nosso berço glorioso e gentil!

Eis a terra das minas faiscantes,
Eldorado como outros não há

Que o valor de imortais bandeirantes
Conquistou ao feroz Paiaguás!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

Terra noiva do Sol! Linda terra!
A quem lá, do teu céu todo azul,

Beija, ardente, o astro louro, na serra
E abençoa o Cruzeiro do Sul!

No teu verde planalto escampado,
E nos teus pantanais como o mar,
Vive solto aos milhões, o teu gado,
Em mimosas pastagens sem par!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

HINO DE MATO GROSSO

Decreto Nº 208 de 05 de setembro de 1983
Letra de Dom Francisco de Aquino Corrêa e música do maestro Emílio Heine

HINO À BANDEIRA DE MATO GROSSO

Letra e música dos autores: Abel Santos Anjos Filho, Tânia Domingas do Nascimento e Hudson C. Rocha
“Uma radiante estrela exalta o céu anil
Fulgura na imensidão do meu Brasil

Constelação de áurea cultura e glórias mil
Do bravo heróico bandeirante varonil 

Que descobrindo a extensa mata sobranceira
Do Centro Oeste, imensa gleba brasileira
Trouxe esperança à juventude altaneira
Delimitando a esfera verde da bandeira. 

Hévea fina, erva-mate preciosa,
Palmas mil, são teus ricos florões;
E da fauna e da flora o índio goza,

A opulência em teus virgens sertões.

O diamante sorri nas grupiaras
Dos teus rios que jorram, a flux.

A hulha branca das águas tão claras,
Em cascatas de força e de luz!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

Dos teus bravos a glória se expande
De Dourados até Corumbá,

O ouro deu-te renome tão grande,
Porém mais nosso amor te dará!

Ouve, pois, nossas juras solenes
De fazermos em paz e união,

Teu progresso imortal como a fênix
Que ainda timbra o teu nobre brasão!

Salve, terra de amor, terra de ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

No céu estampas o matiz patriarcal
E ao Sol fulguras belo esplêndido ideal

Na Terra semeando a paz universal
Para colhermos um futuro sem igual. 

Erga aos céus oh! estandarte
De amor e união
Mato Grosso feliz

Do Brasil é o verde coração”.

Erga aos céus oh! estandarte
De amor e união
Mato Grosso feliz

Do Brasil é o verde coração. 
Belo pendão que ostenta o branco da pureza

Losango lar da paz e feminil grandeza.
Teu manto azul é o céu que encobre a natureza

De um Mato Grosso emoldurado de beleza. 

Ouviram do Ipiranga as margens plácidas
De um povo heróico o brado retumbante,
E o sol da Liberdade, em raios fúlgidos,
Brilhou no céu da Pátria nesse instante.

Se o penhor dessa igualdade
Conseguimos conquistar com braço forte,

Em teu seio, ó Liberdade,
Desafia o nosso peito a própria morte!

Ó Pátria amada, Idolatrada, Salve! Salve!

Brasil, um sonho intenso, um raio vívido
De amor e de esperança à terra desce,

Se em teu formoso céu, risonho e límpido,
A imagem do Cruzeiro resplandece.

HINO NACIONAL

Letra de Joaquim Osório Duque Estrada e música de Francisco Manoel da Silva

Gigante pela própria natureza,
És belo, és forte, impávido colosso,

E o teu futuro espelha essa grandeza

Terra adorada, Entre outras mil,
És tu, Brasil, Ó Pátria amada!

Dos filhos deste solo és mãe gentil,
Pátria amada, Brasil!

Deitado eternamente em berço esplêndido,
Ao som do mar e à luz do céu profundo,

Fulguras, ó Brasil, florão da América,
Iluminado ao sol do Novo Mundo!

Do que a terra mais garrida
Teus risonhos, lindos campos têm mais flores;

“Nossos bosques têm mais vida”,
“Nossa vida” no teu seio “mais amores”.

Ó Pátria amada, Idolatrada, Salve! Salve!

Brasil, de amor eterno seja símbolo
O lábaro que ostentas estrelado,

E diga o verde-louro desta flâmula
Paz no futuro e glória no passado.

Mas, se ergues da justiça a clava forte,
Verás que um filho teu não foge à luta,

Nem teme, quem te adora, a própria morte!

Terra adorada Entre outras mil,
És tu, Brasil, Ó Pátria amada!

Dos filhos deste solo és mãe gentil,
Pátria amada, 

Brasil!
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